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[bookmark: _Hlk200696154]EDITAL DE DISPENSA – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo: nº 10/2025 Dispensa Física: nº 02/2025

Torna-se público que a CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA/PR, por meio do Departamento de Licitações e Contratos cedidos pelo Município de Pranchita, realizará dispensa na forma física, do tipo MENOR PREÇO Global por Lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Resolução Municipal, nº 04/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso.

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/09/2025 às 08h30minh
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 /10/2025 às 17h
DATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 03/10/2025 às 08h
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
licitacao@pranchita.pr.gov.br
ENDEREÇO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Rua Simão Faquinello, 364, Prédio da Prefeitura
[bookmark: _Hlk200956484]LINK DO PORTAL DA CÂMARA: https://www.pranchita.pr.leg.br/transp/men/198/id/0/mod/1/cat/0/
Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim ( ) Não
Margem de Preferência Local/Regional: ( ) Sim ( X ) Não
Horário de Referência: Brasília-DF

1. [bookmark: _Hlk200715985][bookmark: _Hlk200956245]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Contratação de Empresa de Radiodifusão para transmitir as sessões desta Casa e Programa Informativo Semanal, conforme itens a seguir relacionados:

	[bookmark: _Hlk200360934]ITENS

	Lote
	Item
	
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	001
	1
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, COM DURAÇÃO DE 2(DUAS) HORAS SEMANAIS, NAS SEGUNDAS-FEIRAS, DAS 19H ÀS 21H.
	MÊS

	12
	R$ 1.950,00
	R$ 23.400,00

	
	2
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE PROGRAMA SEMANAL DE 20 MINUTOS EM HORÁRIO COMERCIAL DE SEGUNDA A SÁBADO (07H00 ÀS 18H00), COM CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO, ACERCA DAS MATÉRIAS EM DISCUSSÃO NA CÂMARA DE VEREADORES
	MÊS
	12
	R$ 908,00
	R$ 10.896


	
TOTAL GLOBAL
	R$ 34.296,00



O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA FÍSICA
2.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital de Contratação Direta e seus Anexos.
2.2 Como requisito para participação na dispensa, o fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso.
2.3 Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através da Resolução n. 05/2023 que define o procedimento de Dispensa de Licitação no âmbito do Órgão Legislativo.
2.4 Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa.
2.5 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
a) - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.6 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
g) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
i) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;
j) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do Estado do Paraná;
k) empresas impedidas de licitar ou contratar com a Câmara de Vereadores do Município de Pranchita/PR.


3. DA EXCLUSIVIDADE ME/EPP
3.1. Nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, este Aviso de Contratação Direta será de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.  DO INGRESSO NA DISPENSA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa se dará com o cadastramento de sua proposta na forma deste item.
4.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá encaminhar proposta de preços através do endereço eletrônico licitacao@pranchita.pr.gov.br, carimbado e assinado por representante da empresa, podendo ser através de assinatura digital, contendo a descrição do serviço ofertado, preço mensal e preço total do serviço, de acordo com as exigências constantes deste Edital e do Termo de Referência, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado.
4.2.1. Optando o fornecedor pelo envio eletrônico via e-mail da proposta, requer seja, após o envio da proposta, entrar em contato com o setor de licitações da Prefeitura Municipal de Pranchita, pelo telefone 46-3540-1209, afim de informar o encaminhamento da proposta e verificação do recebimento da mesma.
4.2.2. As propostas poderão ser protocoladas de forma física junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Pranchita, localizado na Rua Simão Faquinello, 364, Centro, no Prédio da Prefeitura e serão disponibilizadas imediatamente no portal da transparência. 
4.2.3. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração que conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado.
4.2.4. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente nacional (R$).
4.2.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, será realizada diligência e concedido prazo para correção da proposta, não havendo correção da proposta dentro do prazo será desclassificada a empresa que apresentar divergência de valores no orçamento de disputa, sendo classificada a segunda colocada se preenchido o orçamento correto”
4.2.6. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente.
4.3.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la, substituí-la ou modificá-la.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a verificação de cada uma das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e preço, declarando a ordem de classificação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais vantajosas.
5.3. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado.
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.
5.5.1.  Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas, após notificação.
5.5.2.  O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo da Câmara, conforme orçamentos iniciais anexos ao processo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vícios insanáveis;
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido.
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6.6. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou do objeto.
5.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando nova data e horário para a sua continuidade.
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do item 9 do Termo de Referência e serão exigidos somente do fornecedor que lograr vencedor, após a apresentação dos lances.
6.2. Como condições ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:
6.2.1. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. Fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado do Paraná https://www.transparencia.pr.gov.br/pte
6.2.3. Consultas do banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das empresas sancionadas e/ou suspensas).
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
6.4.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.6. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Contratação Direta.
6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do agente condutor, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital ou físico, junto à sede da Câmara, no prazo de até 24 horas após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.10. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais.
6.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

7. QUANTO AOS DOCUMENTOS DA LICITANTE VENCEDORA:
7.1 Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues até no momento de análise dos Documentos, exceto nos casos de regularização fiscal tardia, sendo que a falta de quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará na inabilitação do licitante.
7.2 Em caso de não apresentação da documentação exigida no prazo, poderá a vencedora justificar o atraso e terá automaticamente mais 05 (cinco) dias de prazo para regularização e apresentação, caso passados esses 05 (cinco) dias de prazo sem a apresentação de todos os documentos, será a mesma desclassificada.
7.3 O proponente deverá, também, apresentar as seguintes informações:
a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
d) que assume a responsabilidade pelas informações prestadas, assumindo como firmes e verdadeiras;
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
g) As declarações aqui exigidas serão disponibilizadas através de Anexo, contendo declaração Unificada

8.  DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
8.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.5. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
8.6. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no termo de referência desta Contratação.
8.8. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. SANÇÕES
9.1 Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções constam do Termo de Referência.

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Edital e seus anexos será divulgado no sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponível no endereço https://www.pranchita.pr.leg.br/, e no Portal Nacional de Compras Públicas.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
a) republicar o presente aviso com uma nova data;
b) valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação;
10.3  apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor;
10.4 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;
10.5 As providências do subitem 10.2. alíneas a) e b), acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente da contratação direta na respectiva notificação.
10.7. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante de sua ausência.
10.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.13. Havendo mais de uma empresa vencedora, o órgão legislativo poderá, desde que demonstrada redução de custos na gestão de contratos ou maior vantagem na contratação, negociar com a empresa que se consagrou vencedora do maior número de itens para que apresente proposta mais vantajosa àquelas ofertados pelas empresas vencedoras do menor número de itens.
10.14. Da sessão pública será lavrada Ata.

ANEXO I – Proposta de Preços;
ANEXO II – Termo de referência;
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento substitutivo; 
ANEXO IV – Declaração de Enquadramento ME EPP;
ANEXO V – Declaração Unificada
ANEXO VI - Declaração De Cumprimento Da Lei Geral De Proteção De Dados






[bookmark: _GoBack]Pranchita/PR, 26 de setembro de 2025.




_________________________________			 _____________________________________________
      Adelar Gilvani Radaelli					Inácio Bonatto
     Presidente  							Diretor Administrativo












ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	ÓRGÃO: CÂMARA DE PRANCHITA – PR

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: xx/2025
	DISPENSA FÍSICA Nº xx/2025

	TIPO DE JULGAMENTO:
	MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

	EMPRESA – RAZÃO SOCIAL:
	CNPJ/CPF:

	ENDEREÇO:
	BAIRRO:

	CIDADE/UF:
	CEP:
	TELEFONE:

	REPRESENTANTE LEGAL:
	CPF:

	RG:
	E-mail:

		ITENS

	Lote
	Item
	
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	001
	1
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, COM DURAÇÃO DE 2(DUAS) HORAS SEMANAIS, NAS SEGUNDAS-FEIRAS, DAS 19H ÀS 21H.
	
MÊS
	12
	R$ 
	R$ 

	
	2
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE PROGRAMA SEMANAL DE 20 MINUTOS EM HORÁRIO COMERCIAL DE SEGUNDA A SÁBADO (07H00 ÀS 18H00), COM CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO, ACERCA DAS MATÉRIAS EM DISCUSSÃO NA CÂMARA DE VEREADORES
	MÊS
	12
	R$ 
	R$


	
TOTAL
	R$ 





O prazo de validade da proposta é de 	(	) dias corridos.
Nome do banco para o pagamento: 	, Agência: 	,Conta Corrente: ____	.
Prazo de entrega/execução: O prazo para a instalação será de 7 (setee) dias corridos após a “assinatura do contrato” pela contratada.
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.
Declaro que o preço por mim ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.
Local	de 	de 2025.
Representante Legal

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:
1.1 Contratação de Empresa de Radiodifusão para transmitir as sessões desta Casa e Programa Informativo Semanal.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A necessidade de contratar Emissora(s) de Radiodifusão com abrangência em todo o território municipal, resta justificada pela abrangência e grande audiência das emissoras de rádio no território municipal, além disso, são importantes ferramentas através das quais os munícipes serão melhor informados sobres os assuntos e pautas que tramitam no Poder Legislativo, podendo exercer participação de forma mais efetiva e democrática, fomentando os princípios da transparência e publicidade.
2.2 A contratação de uma emissora de rádio FM se faz necessária para assegurar a ampla divulgação de informações de interesse público, de forma eficiente e acessível a toda a população, considerando os diferentes meios de comunicação que atendem a variados perfis de público. A utilização desse veículo de comunicação proporciona uma maior abrangência e alcance, garantindo que a mensagem institucional chegue de maneira efetiva aos cidadãos, especialmente em regiões com limitações de acesso a outros meios de comunicação. A rádio FM, com sua grande cobertura geográfica, é essencial para atingir um público diverso, incluindo áreas rurais ou distantes, onde o acesso à internet pode ser limitado. Segundo dados do Inside Audio 2024, o rádio é ouvido por 79% da população brasileira , o que justificativa plenamente esta medida.
2.3 Além disso, a utilização desses meios de comunicação atende aos princípios constitucionais de transparência, publicidade e acesso à informação, promovendo maior proximidade entre a administração pública e a sociedade, e facilitando a prestação de contas, a educação, a cultura e a orientação da população em temas de interesse público.
2.4 A contratação de tais serviços visa a ampliação do alcance da comunicação institucional e contribui para a implementação de políticas públicas, campanhas educativas e de conscientização, além de fortalecer a presença institucional junto à comunidade, garantindo a pluralidade de vozes e a diversidade de opiniões.
2.5 Portanto, a contratação de uma emissora de rádio FM se justifica como um instrumento essencial para o cumprimento das responsabilidades institucionais e para a promoção de uma comunicação pública eficiente, inclusiva e democrática

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE VALORES

3.1 As especificações e quantidades estimadas para a presente contratação são as abaixo
relacionadas.

	ITENS

	Lote
	Item
	
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	001
	1
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, COM DURAÇÃO DE 2(DUAS) HORAS SEMANAIS, NAS SEGUNDAS-FEIRAS, DAS 19H ÀS 21H.
	MÊS

	12
	R$ 1.950,00
	R$ 23.400,00

	
	2
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE PROGRAMA SEMANAL DE 20 MINUTOS EM HORÁRIO COMERCIAL DE SEGUNDA A SÁBADO (07H00 ÀS 18H00), COM CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO, ACERCA DAS MATÉRIAS EM DISCUSSÃO NA CÂMARA DE VEREADORES
	MÊS
	12
	R$ 908,00
	R$ 10.896


	
TOTAL GLOBAL
	R$ 34.296,00



[bookmark: _Hlk209619486]4. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: deste certame está em R$ 34.296,00 (trinta e quatro mil, duzentos e noventa e seis reais).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Para estes itens elencados, foram considerados preços praticados em contratações similares de outros órgãos, onde os valores foram calculados conforme preços praticados em atas de registro de preços e contratos vigentes. Também foram considerados preços praticados por 3 fornecedores locais e inseridos no processo licitatório e considerados a proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 A presente contratação é a que melhor se amolda às necessidades do Poder Legislativo, visto que permite, deixar todos os nossos munícipes informados de todos os assuntos que tramitam pelo Poder Legislativo considerando os objetivos estratégicos e as necessidades corporativas da Câmara Municipal de Vereadores de Pranchita-PR.

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO MODELO DE EXECUÇÃO

7.1 A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de transmissão via Rádio FM conforme os seguintes requisitos:
7.2 Rádio FM: Cobertura Geográfica: A empresa de radiodifusão deverá possuir sinal com abrangência em todo o território do Município de Pranchita.
7.3 Frequência e Potência: O serviço de transmissão deverá ser realizado dentro das faixas de frequências regulamentadas, com potência mínima suficiente para garantir clareza e alcance da transmissão. O raio de ação mínimo deverá ser de 100 km, tendo como ponto central a cidade de Pranchita-PR.
7.4 Equipamentos e Infraestrutura: A contratada deverá utilizar equipamentos modernos e de alta qualidade, assegurando a continuidade e estabilidade da transmissão.
7.5 Tempo de Transmissão: A programação deverá ser veiculada durante o período estabelecido nessa licitação, com a flexibilidade necessária para programações especiais, como coberturas de eventos, campanhas institucionais e emergenciais.
7.6 Qualidade de Sinal: O serviço deverá garantir um sinal de alta qualidade, com mínima interferência ou falhas técnicas, e com plena compatibilidade com dispositivos comuns de recepção (rádios, sistemas de áudio automotivos, etc.).
7.7 Conformidade Legal: A contratada deverá garantir que todos os aspectos legais, fiscais e regulatórios sejam cumpridos, conforme as normativas da Anatel e outras autoridades competentes.
7.8 Exibição de Publicidade: O serviço de rádio poderá incluir a veiculação de anúncios publicitários de interesse público, conforme acordado em contrato.
7.9 Equipamentos e Infraestrutura: As emissoras deverão disponibilizar a infraestrutura necessária para garantir a qualidade do sinal de transmissão, incluindo, mas não se limitando a estúdios de gravação, antenas, transmissores e softwares de gestão de transmissão.
7.10 Qualidade Técnica: As transmissões devem ser realizadas com qualidade de som estéreo para as emissoras de rádio.
7.11 Anatel: As emissoras de rádio contratadas devem cumprir as regulamentações da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), garantir sinal de boa qualidade para toda a área de cobertura definida no contrato, e estar devidamente licenciadas para operar nas faixas de FM.

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CRITÉRIO PARA CONTRATAÇÃO: 
8.1. Trata-se de contratação enquadrada no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (atualmente R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos - Decreto nº 12.343/2024)).
8.2. Os valores estimados para a presente contratação foram apurados em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio de pesquisa de mercado, garantindo a adequação à realidade dos preços praticados.
8.3. Verificou-se que os montantes encontram-se abaixo do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da referida Lei, o que possibilita o enquadramento da contratação na hipótese de dispensa de licitação por valor, assegurando eficiência, economicidade e celeridade ao processo.

Modalidade: Dispensa de Licitação
Critério de Contratação: Menor preço global. 

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA:

9.1 Habilitação Jurídica:
9.1.1. A habilitação jurídica se dará de acordo ao art. 66 da Lei 14.133/21, por meio de:
9.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
9.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
9.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
9.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

9.2.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista se dará de acordo ao art. 68 da Lei 14.133/21, por meio de:
9.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
9.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
9.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
9.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
9.2.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
9.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
9.2.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
9.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.3. Qualificação técnica
9.3.1. A qualificação técnica será exigida conforme o artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, justificando-se pela necessidade de garantir a qualidade e a adequada execução dos serviços.
3.3.2. Essa exigência tem o objetivo de mitigar os riscos identificados na análise de risco, especialmente aqueles relacionados a falhas na execução do objeto.
9.3.3. Dessa forma, a comprovação da capacidade técnico-operacional da contratada assegura que a empresa possui experiência comprovada e equipe qualificada, garantindo que os serviços sejam prestados de maneira segura, eficiente e em conformidade com as especificações do contrato, e se dará por meio de:
9.3.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares ou prestação de serviço similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.3.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados relativos à prestação de serviços compatíveis com o objeto desta licitação.
9.3.3.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
9.3.3.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9.3.3.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.


9.4 - Qualificação econômico-financeira:
9.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
9.4.1.1- О balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.
9.4.1.2 - A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
9.4.1.3-А proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.
9.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.


9.5- A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações:
9.5.1 - Declaração de Idoneidade e de inexistência de fatos impeditivos;
9.5.2 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
9.5.3 - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nº 9.854, de 27/10/99.
9.5.4 - Сomprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas do Paraná, através do link: http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emitir-certidao-de-pendencias/267490, atendendo a Lei N° 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.5.5 - Сomprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas da União, através do Link:https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0, atendendo a Lei N° 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.5.6 - Para os itens 9.5.4 e 9.5.5, caso a empresa não apresente as comprovações, não será motivo de desclassificação, podendo a comissão de licitação, consultar tais documentos no momento do certame.
[bookmark: _Hlk209516232]9.5.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues até no momento de análise dos Documentos, exceto nos casos de regularização fiscal tardia, sendo que a falta de quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará na inabilitação do licitante.
9.5.8- A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
9..8.9. Os documentos de que trata este Termo devem ser apresentados dentro do prazo de Validade, sendo habilitada para posterior fornecimento dos serviços desta contratação a Empresa que atender aos requisitos, sendo que as declarações aqui exigidas serão disponibilizadas através de Anexo, contendo declaração Unificada

10. DA EXCLUSIVIDADE ME/EPP
10.1. Nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, esta Contratação Direta será de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

11. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
11.1 Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem ou serviço de luxo, conforme RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 04 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 e do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

12. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
12.1 A execução dos serviços de veiculação na rádio será realizada através dos meios de comunicação especificados pela contratada, sendo os seguintes locais e ambientes definidos para os fins da contratação:
12.2 A veiculação deverá ocorrer nas emissoras de rádio FM previamente determinadas pela contratante, com o alcance estabelecido na documentação da licitação. Os serviços de veiculação serão realizados a partir das instalações da contratada, localizadas na cidade de Pranchita.
12.3 Antes do início da transmissão, a contratada deverá submeter à contratante um teste técnico prévio de transmissão ou gravação, que poderá ser realizado de forma gratuita e não onerosa, a fim de garantir que as condições de qualidade e os parâmetros técnicos exigidos sejam atendidos. Este teste deverá incluir, mas não se limitar a: Verificação da clareza e qualidade do áudio e vídeo das transmissões ou gravações. Conferência de sincronização, para garantir que o conteúdo transmitido ou gravado esteja de acordo com o estabelecido. Teste de estabilidade da transmissão para garantir que não haverá falhas ou interrupções durante a veiculação.
12.4 Qualidade Técnica: A contratada deverá garantir que a transmissão por rádio FM seja realizada com alta qualidade de som, conforme especificações do Termo de Referência e normas técnicas vigentes, sem falhas ou interrupções.
12.5. Cumprimento dos Horários de Veiculação: As transmissões devem ser feitas dentro dos horários previamente acordados entre as partes. Eventuais mudanças de horários ou ajustes devem ser comunicadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias.
12.6 Atendimento ao Cronograma: A contratada deve seguir o cronograma de veiculação previamente aprovado. O descumprimento deste cronograma, sem justificativa plausível, poderá levar à recusa da entrega do serviço.
12.7 Conformidade com o Conteúdo Contratado: O conteúdo transmitido deverá estar em conformidade com o estipulado no contrato. Caso seja identificado qualquer desvio do conteúdo acordado (como alteração de formatos ou temas), a contratante poderá solicitar a correção ou até recusar a transmissão.
[bookmark: _Hlk209622930]12.8 O item 02 do Lote 01 deverá ser executado no município de Pranchita, evitando o deslocamento dos vereadores e servidores da Câmara de Vereadores e, consequentemente, reduzindo custos para o Poder Público.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA:
13.1 O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Podendo ser prorrogado uma vez atendido o interesse público e acordado entre as partes conforme o Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/21. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação.

15- FORMA DE PAGAMENTO: 
15.1 Liquidação 
15.1.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
15.1.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
15.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
15.1.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.1.6 A CONTRATADA deverá fazer as retenções tributárias em conformidade com a legislação e normas vigentes, especialmente a retenção do imposto de renda.

15.2 Prazo de pagamento 
15.2.1O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, após o envio da NF. 

15.3 Forma de pagamento
15.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado ou boleto. Que deverá ser indicado na nota fiscal.
15.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
15.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
15.3.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

FONTE DA DESPESA:
17 Câmara
101 Câmara
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
01.031.0101.2001 Atividades Do Legislativo Municipal ~
DESTINAÇÃO DE RECURSO:
3.3.90.39.47.00 – SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL

17. REAJUSTE, REVISÃO E ALTERAÇÃO

17.1 Os preços inicialmente contratados serão reajustados anualmente, a contar da data da assinatura do contrato, de acordo com a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria, ou no caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, devidamente comprovado e acatado pela Contratante.
17.2 O contrato poderá ser alterado consoante o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021,
mediante termo aditivo.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
18.1 As sanções serão aplicadas conforme as regras abaixo estabelecidas, às quais, em caso de omissão, aplicam-se as disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a cominação de sanções pecuniárias e restritas de direitos, a serem aplicadas em conformidade com as normas contidas em lei e neste Termo; 
Parágrafo Segundo. Constatada a infração contratual, o processo administrativo respeitará o procedimento definido na legislação vigente; 
Parágrafo Terceiro. Recebida a defesa, a Autoridade deverá apresentar manifestação motivada acolhendo ou rejeitando as razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não da penalidade.
Parágrafo Quarto. Intimada de decisão, a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da intimação, para apresentar recurso a Autoridade Superior, salvo no caso da sanção de declaração de inidoneidade, na qual o prazo para recurso será de 10 (dez) dias úteis.  
Parágrafo Quinto. Garantido o contraditório e a ampla defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, de forma gradativa, respeitada a proporcionalidade e a razoabilidade, tendo como fundamento a gravidade da conduta da contratada. 
I – Advertência;  
II – Multa de mora;  
III – Multa pela inexecução;  
IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Poder Legislativo por prazo não superior a dois anos;  
V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.  
Parágrafo Sexto. A pena de advertência será aplicada como medida de alerta para adoção das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que a contratada descumprir qualquer das cláusulas contratuais ou desatender determinação da autoridade competente para acompanhar a execução do contrato. 
Parágrafo Sétimo. A pena de multa de mora será aplicada em qualquer situação de atraso injustificado na execução dos serviços, contados da data de solicitação e/ou nota de empenho realizada pela Câmara Municipal, podendo ser aplicado cumulativamente com a advertência, multa pela inexecução, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
I – Multa de 1% (um por cento) do valor da nota de empenho e/ou autorização de compra, por dia de atraso injustificado na execução dos serviços; 
II – A aplicação de multa acima se limita ao máximo de 30 (trinta) dias de atraso, quando será considerada inexecução total do contrato, aplicando-se a multa anterior acumulado com a alínea 
III do Parágrafo Nono. 
Parágrafo Oitavo. A pena de multa pela inexecução será aplicada em qualquer situação de descumprimento parcial ou total das cláusulas contratuais ou em situações de atrasos injustificados, podendo ser aplicado cumulativamente a advertência, a multa de mora, a suspensão temporária ou a declaração de inidoneidade.
Parágrafo Nono. A pena de multa pela inexecução será aplicada da seguinte forma:  
I – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta em caso da licitante vencedora recusar-se em firmar contrato com a Câmara Municipal ou pela desistência da proposta apresentada, salvo, neste último caso, motivo justo aceito pela contratante;  
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre a prestação do serviço em caso de inexecução parcial ou descumprimento de quaisquer das cláusulas do contrato, salvo no caso do item anterior;  
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total do contrato;  
Parágrafo Décimo. A sanção descrita nos itens suspensão temporária e declaração de inidoneidade aplicam-se nas situações em que o prejuízo ao interesse público e o prejuízo pecuniário justificam a imposição de penalidade que ultrapassem a mera sanção pecuniária, avaliando-se tais prejuízos em regular processo administrativo. 
Parágrafo Décimo Primeiro. Decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução dos serviços, a Câmara Municipal considerará este como inexecução total do contrato, aplicando as penalidades de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade¸ a depender do caso concreto, sem prejuízo dos itens anteriores; 
Parágrafo Décimo Segundo. O atraso injustificado na execução dos serviços; ou a entrega ou a prestação parcial do objeto licitado, que ultrapasse 30 (trinta) dias, implicará a rescisão contratual, permitindo-se que a Câmara Municipal convoque a segunda colocada para formalização de novo contrato.  
Parágrafo Décimo Terceiro. Em caso de inadimplência da penalidade de multa no prazo estipulado pela Câmara Municipal, após regular processo administrativo, implicará na inscrição em dívida ativa.  
Parágrafo Décimo Quarto. As sanções aqui previstas não impedem a aplicação de sanções e cominações que se fizerem necessárias, em especial em caso de perdas e danos, danos materiais e morais, mesmo que não expressos no Termo.

19. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
19.1. Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá, garantidos o contraditório e a ampla defesa, rescindir unilateral ou amigavelmente o contrato, na forma do art. 138, bem como aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 156, ambos do mesmo diploma legal.
19.2. No caso de extinção contratual poderá ser aplica multa de acordo ao disposto nas sanções.

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a continuidade do Contrato quando houver fusão, cisão ou incorporação do CONTRATADO com outra pessoa jurídica, desde que:
20.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
20.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 
20.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.
20.2. A alteração subjetiva deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao Contrato.

21. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

21.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos de sua proposta; 
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
d)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecida; 
f) Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade
g) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
h) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual. 


21.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRATADA em toda e qualquer comunicação junto à CONTRATANTE.
b) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja atuação ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, ou que se apresente para a prestação do serviço fora dos padrões exigidos, ou, ainda, que seja considerado tecnicamente inapto.
c) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto, devendo orientar seus intérpretes nesse sentido.
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n 
prazo fixado pela gestão e fiscalização contratual, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
e) Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes da execução do contrato.
f) Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato.
g) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.
h) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.
i) Não veicular publicidade acerca deste contrato.
j) Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome do preposto.
k) Prezar pela conduta ética pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, discrição e fidelidade.
l) Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à prestação do serviço objeto da contratação, visando sempre a correção das falhas.
m) Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem como responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho.
n) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.
o) Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como recursos humanos e materiais, equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias, alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas ao objeto da contratação.
p) Apresentar as notas fiscais referentes aos serviços prestados.
q) Executar o objeto de forma completa e de acordo às disposições da legislação e normativas pertinentes.

22. DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE
REFERÊNCIA
22.1. Nos termos do art. 72, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi elaborada esta Demanda de Contratação, na qual constam todas as especificações, obrigações, necessidades, valores estimados e detalhes necessários para a perfeita condução do processo de contratação, pelo que se justifica a não elaboração de estudo técnico preliminar nem tampouco de termo de referência.

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
23.1 Tendo em vista a natureza da contratação e a forma de pagamento estipulada, não será exigida garantia prévia da execução do contrato, o que não afasta o adjudicatário de eventuais penalidades previstas em Edital, em caso de descumprimento contratual.

24. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

24.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
24.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 
24.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; O órgão poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
24.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

25. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
25.1 A execução do contrato deverá ser gerida e fiscalizada pelo Senhor Inácio Bonatto, Diretor Administrativo e Financeiro desta Casa, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

26. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS:

26.1 Menor preço global por lote.
26.2 A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, devendo obrigatoriamente conter:
26.3 Descrição do serviço, Quantidade, Preço Unitário e Preço Total;
26.4 Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias.
26.5. Serão desclassificadas as propostas que apresentem valores superiores aos valores
máximos dispostos neste termo.

27. DOS CASOS OMISSOS 

27.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e o foro será o da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste-PR.


	Pranchita/PR, em 24 de setembro de 2025.


Adelar Gilvani Radaelli						Inácio Bonatto
Presidente							Diretor Administrativo


ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
DISPENSA Nº xx/2025 
PROCESSO xx/2025

Contrato administrativo que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA e a empresa, XXXX na forma abaixo, nos termos da Dispensa nº xx/2025:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRANCHITA, pessoa jurídica de direito Público Interno inscrita no CNPJ nº 78.114.121/0001-51, com sede à Rua Barão do Rio Branco, 420, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente, senhor ADELAR GILVANI RADAELLI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Rg nº , inscrito no CPF/MF, sob o nº, residente e domiciliado na Linha Toledo, em Pranchita/PR;
CONTRATADA:      , devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ,  com sede à  , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a). , brasileiro(a), portador(a) do RG nº , e do CPF sob n.º , residente e domiciliado(a), à .
As partes acima identificadas, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é resultado do Processo de Dispensa de Licitação nº xx/2025, conforme autorização de Contratação datada de xx/xx/xx, e regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO: Contratação de Empresa de Radiodifusão para transmitir as sessões desta Casa e Programa Informativo Semanal, conforme itens a seguir relacionados:

	ITENS

	Lote
	Item
	
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	001
	1
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, COM DURAÇÃO DE 2(DUAS) HORAS SEMANAIS, NAS SEGUNDAS-FEIRAS, DAS 19H ÀS 21H.
	MÊS

	12
	R$ 0,00
	R$ ,00

	
	2
	
	CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE PROGRAMA SEMANAL DE 20 MINUTOS EM HORÁRIO COMERCIAL DE SEGUNDA A SÁBADO (07H00 ÀS 18H00), COM CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO, ACERCA DAS MATÉRIAS EM DISCUSSÃO NA CÂMARA DE VEREADORES
	MÊS
	12
	R$ ,00
	R$ 


	
TOTAL GLOBAL
	R$ ,00



CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
Parágrafo Primeiro – O prazo para o início das atividades será de 07 (sete) dias corridos após a “assinatura do contrato” pela contratada.
3.1. A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de transmissão via Rádio FM conforme os seguintes requisitos:
3.1.1 Cobertura Geográfica: A empresa de radiodifusão deverá possuir sinal com abrangência em todo o território do Município de Pranchita.
3.1.2 Frequência e Potência: O serviço de transmissão deverá ser realizado dentro das faixas de frequências regulamentadas, com potência mínima suficiente para garantir clareza e alcance da transmissão. O raio de ação mínimo deverá ser de 100 km, tendo como ponto central a cidade de Pranchita-PR.
3.1.3 Equipamentos e Infraestrutura: A contratada deverá utilizar equipamentos modernos e de alta qualidade, assegurando a continuidade e estabilidade da transmissão.
3.1.4 Tempo de Transmissão: A programação deverá ser veiculada durante o período estabelecido nessa licitação, com a flexibilidade necessária para programações especiais, como coberturas de eventos, campanhas institucionais e emergenciais.
3.1.5 Qualidade de Sinal: O serviço deverá garantir um sinal de alta qualidade, com mínima interferência ou falhas técnicas, e com plena compatibilidade com dispositivos comuns de recepção (rádios, sistemas de áudio automotivos, etc.).
3.2 A veiculação deverá ocorrer nas emissoras de rádio FM previamente determinadas pela contratante, com o alcance estabelecido na documentação da licitação. Os serviços de veiculação serão realizados a partir das instalações da contratada, localizadas na cidade de Pranchita.
3.3 Antes do início da transmissão, a contratada deverá submeter à contratante um teste técnico prévio de transmissão ou gravação, que poderá ser realizado de forma gratuita e não onerosa, a fim de garantir que as condições de qualidade e os parâmetros técnicos exigidos sejam atendidos. Este teste deverá incluir, mas não se limitar a: Verificação da clareza e qualidade do áudio das transmissões ou gravações. Conferência de sincronização, para garantir que o conteúdo transmitido ou gravado esteja de acordo com o estabelecido. Teste de estabilidade da transmissão para garantir que não haverá falhas ou interrupções durante a veiculação.
3.4 Qualidade Técnica: A contratada deverá garantir que a transmissão por rádio FM seja realizada com alta qualidade de som, conforme especificações do Termo de Referência e normas técnicas vigentes, sem falhas ou interrupções.
3.5 Cumprimento dos Horários de Veiculação: As transmissões devem ser feitas dentro dos horários previamente acordados entre as partes. Eventuais mudanças de horários ou ajustes devem ser comunicadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias.
3.6 Atendimento ao Cronograma: A contratada deve seguir o cronograma de veiculação previamente aprovado. O descumprimento deste cronograma, sem justificativa plausível, poderá levar à recusa da entrega do serviço.
3.7 Conformidade com o Conteúdo Contratado: O conteúdo transmitido deverá estar em conformidade com o estipulado no contrato. Caso seja identificado qualquer desvio do conteúdo acordado (como alteração de formatos ou temas), a contratante poderá solicitar a correção ou até recusar a transmissão
3.8 O item 02 do Lote 01 deverá ser executado no município de Pranchita, evitando o deslocamento dos vereadores e servidores da Câmara de Vereadores e, consequentemente, reduzindo custos para o Poder Público.
3.9 Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução/fornecimento e deslocamentos para instalação e assistência.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o envio da NF, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente da contratada ou boleeto, que deverá ser indicado na nota fiscal.
4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
4.5 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.





CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal de Pranchita, através das seguintes dotações orçamentárias:

FONTE DA DESPESA:
17 Câmara
101 Câmara
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
01.031.0101.2001 Atividades Do Legislativo Municipal ~
DESTINAÇÃO DE RECURSO:
3.3.90.39.47.00 – SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos de sua proposta; 
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
d)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado; 
e)  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecida; 
f)  Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade
g) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
h)  Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual. 

6.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRATADA em toda e qualquer comunicação junto à CONTRATANTE.
b) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja atuação ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, ou que se apresente para a prestação do serviço fora dos padrões exigidos, ou, ainda, que seja considerado tecnicamente inapto.
c) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto, devendo orientar seus intérpretes nesse sentido.
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n 
prazo fixado pela gestão e fiscalização contratual, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
e) Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes da execução do contrato.
f) Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato.
g) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.
h) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.
i) Não veicular publicidade acerca deste contrato.
j) Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome do preposto.
k) Prezar pela conduta ética pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, discrição e fidelidade.
l) Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à prestação do serviço objeto da contratação, visando sempre a correção das falhas.
m) Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem como responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho.
n) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.
o) Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como recursos humanos e materiais, equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias, alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas ao objeto da contratação.
p) Apresentar as notas fiscais referentes aos serviços prestados.
q) Executar o objeto de forma completa e de acordo às disposições da legislação e normativas pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021 a contratada que:
a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem de Serviços
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) cometer fraude fiscal;
f) comportar-se de modo inidôneo;
Parágrafo Segundo - Constatada a infração contratual, o processo administrativo respeitará o procedimento definido na legislação vigente;
Parágrafo Terceiro – A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e
b) impedimento em licitar e contratar com o poder Legislativo pelo prazo de 02 (dois)
anos.
Parágrafo Quarto - Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato, independentemente
de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do poder Legislativo, às seguintes penalidades:
a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre o valor do contrato,
b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre o valor do contrato.
Parágrafo Quinto - Pela inexecução total ou parcial do contrato e/ou termo de inexigibilidade, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pela CÂMARA DE VEREADORES:
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.
Parágrafo Sexto - As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas
meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.
Parágrafo Sétimo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.
Parágrafo oitavo - Em caso de atraso na entrega do objeto, poderá a contratada sofrer pena de advertência, que será aplicada como medida de alerta para adoção das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que a contratada descumprir qualquer das cláusulas contratuais ou desatender determinação da autoridade competente para acompanhar a execução do contrato.
Parágrafo nono - Nos casos omissos, aplicam-se as disposições contidas na Lei 14.133/2021;
Parágrafo décimo - As sanções aqui previstas não impedem a aplicação de sanções e cominações que se fizerem necessárias, em especial em caso de perdas e danos, danos materiais e morais, mesmo que não expressos no Termo.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSE, REVISÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

9.1 Os preços inicialmente contratados serão reajustados anualmente, a contar da data da assinatura do contrato, de acordo com a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria, ou no caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, devidamente comprovado e acatado pela Contratante.
9.2 O contrato poderá ser alterado consoante o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante termo aditivo..
Parágrafo Segundo – O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 138 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. Os casos de rescisão serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 13.2. No caso de extinção contratual poderá ser aplica multa de acordo ao disposto nas sanções.
Parágrafo Quarto: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo. Podendo ser prorrogado por superior período uma vez atendido o interesse público e acordado entre as partes em acordo com os Art. 106, 107, da Lei nº 14.133/2021 e alterações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsável:
a) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: INÁCIO BONATTO
Parágrafo Segundo: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 21 respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.
Parágrafo Terceiro: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
Parágrafo Quarto: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Parágrafo Quinto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, Lei 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis e disposições previstas na Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais de contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Pranchita/Pr, em xx de xx de 2025.



CONTRATANTE	CONTRATADA


ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa Física nº XX/2025
Processo Administrativo XX/2025

Eu	, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa		, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 	com sede no endereço

	, município____________________________/_______ neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Cidade	, 	de 	de 2025.



Nome e Assinatura do representante legal



ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa nº .XX/2025
Processo Administrativo nº XX/2025

A empresa _____________________________,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________________ sediada na Rua ___________________________, nº_____, bairro _____________ na cidade de_______________________, com o endereço eletrônico ______________ situada no Unidade Federativa ____, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA Nº XX/2025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado pela CÂMARA DE PRANCHITA, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)__________________________, Portador(a) do RG sob  nº _____________________  e  CPF  nº__________________,  cuja  função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como em caso de  eventual contratação, é: ______________________________________________________________________
E-mail:
Telefone:
IX –	Nomeia e constitui o(a) senhor(a).........................................,	portador(a)	do	CPF/MF	sob
n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).
Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa.
	/ 	, 	de 	de 2025.

Nome e Assinatura do representante legal



ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
LEI N. 13.709/2018

À Câmara Municipal de Pranchita – PR
A Empresa................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ
sob n.º ............................................., com sede à ................................., Nº	,
Bairro .........................., na Cidade de ........................, Estado: ........................, CEP: ..............
neste ato representada pelo(a)	Sr(a)...................................................................portador(a) do RGnº ........................................., e do CPF sob n.° ............................, sendo representante legal, em cumprimento ao solicitado pela Câmara Municipal de Pranchita PR, DECLARA, sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital e que possui as condições de habilitação previstas no edital
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto/serviço da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Câmara de Pranchita - PR, para a execução do objeto/serviço deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual.
5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela Câmara de Pranchita- PR.
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar a Câmaa de Pranchita - PR, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Artigo 48, da LGPD
Representante Legal Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.
Pranchita, ...... de	de 2025

Nome: .............	Cargo: ...........................
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